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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000745-65.2017.8.16.0162 - Recuperação Judicial 

 

 
 
 
 
 
 

Lei n.º 11.101/2005, art.22, II, “a”: “ao administrador judicial compete (...) 
fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 
judicial.” 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS 

LTDA. (“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial” ou 

simplesmente “AJ”), nomeada administradora judicial nesta recuperação judicial, em que 

são requerentes as empresas Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários 

Ltda. (“Seara”), Penhas Juntas Administração e Participações Ltda. (“Penhas”), Zanin 

Agropecuária Ltda. (“Zanin”), Terminal Itiquira S.A. (“Itiquira”) e B.V.S. Produtos 

Plásticos Ltda. (“BVS”), adiante nominadas “Recuperandas”, conforme Termo de 

Nomeação devidamente assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 

     1. Considerando a retomada dos trabalhos da 

Administradora Judicial de fiscalização das atividades da Recuperanda, bem como a 

necessidade de apresentação do relatório mensal de atividades, na forma do art. 22, II, c, 

da Lei 11.101/2005, esta solicitou à Recuperanda os documentos abaixo relacionados, 

conforme comprova o e-mail anexo. 
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O e-mail foi enviado em 22/08/2017, solicitando a entrega 

dos documentos até 25/08/2017, viabilizando a apresentação do Relatório Mensal de 

Atividades pela Administradora Judicial até o dia 30/08/2017.  A Recuperanda, todavia, 

não enviou resposta ao e-mail.  Em 24/08/2017, a Administradora Judicial solicitou 

pessoalmente ao sócio administrador das Recuperandas o envio dos documentos. Em 

28/08/2017, idêntica solicitação foi feita ao procurador da empresa.  

 

Considerando que, decorridos 6 (seis) dias do prazo, os 

documentos ainda não foram apresentados, fica a Administradora Judicial impossibilitada 

de apresentar o Relatório Mensal de Atividades e a avaliação da situação operacional 

das empresas durante e após a suspensão dos trabalhos de fiscalização pela 

Administradora Judicial.    

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

6Q
 X

M
36

V
 9

A
M

U
U

 K
Z

6M
D

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 7278.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo

31/08/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



 
_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Av. do Batel, 1750  SL  201 Batel  CEP 80420-090  Curitiba – PR  

www.credibilita.adv.br 
 

É importante salientar que o fornecimento das informações 

incumbe às Recuperandas e aos seus administradores, sob pena de aplicação do 

parágrafo único do art. 64 da LRF1. Impõe-se, portanto, a intervenção do Juízo para 

determinar a imediata apresentação dos documentos. 

  

2. Há que se destacar que, antes da suspensão do processo 

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a Administradora Judicial relacionou os 

documentos pendentes de envio pela Recuperanda, tais como os abaixo relacionados, os 

quais também não foram apresentados até a presente data e devem igualmente ser 

apresentados à Administradora Judicial, possibilitando a apuração de fatos e questões 

formuladas tanto pelos Credores, como verificados no último Relatório Mensal de 

Atividades, as quais demandam complementação.   

 

  

                                           
1    Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou seus administradores serão mantidos na 
condução da atividade empresarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador judicial, salvo se qualquer 
deles: 
... 
        V – negar-se a prestar informações solicitadas pelo administrador judicial ou pelos demais membros do Comitê; 
          Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses do caput deste artigo, o juiz destituirá o administrador, que será 
substituído na forma prevista nos atos constitutivos do devedor ou do plano de recuperação judicial. 
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3. Por fim, cumpre mencionar que, na decisão do Mov. 

1041.1, houve expressa determinação para as Recuperandas efetuarem o depósito de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as reembolso das despesas iniciais da 

Administração Judicial.  Em 18/07/2017, houve o decurso do prazo das Recuperandas 

para o cumprimento desta decisão (movs. 2421, 2425, 2428, 2429 e 2431). 

 

Vale destacar que a suspensão do processo não autoriza o 

inadimplemento das despesas administrativas, que, até a presente data, foram 

antecipadas pela Administradora Judicial. 

 

4. ANTE O EXPOSTO, requer seja determinado às 

Recuperandas que, no prazo improrrogável de 48 horas: i) apresentem à Administradora 

Judicial todas as informações solicitadas, sob pena de aplicação do parágrafo único do 

art. 64 da LRF; ii) depositem judicialmente a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), conforme determinado no mov. 1041.1.  

 

Requer, outrossim, considerando a necessidade de imediata 

retomada da fiscalização e da análise dos documentos, que a intimação da Recuperanda, 

na pessoa de seu procurador, seja feita por telefone ou outro meio hábil a agilizar a 

apresentação dos documentos, certificando-se nos autos. 
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Por fim, tendo tomado ciência da petição do mov. 6999.1, 

requer seja a Recuperanda intimada a apresentar os documentos correspondentes ao 

crédito do BNDES, bem como quanto aos pagamentos realizados.  

 

Sertanópolis - PR, 31 de agosto de 2017. 

 

 
Ricardo Andraus 
OAB/PR 31.177 
 
 
 
Alexandre Correa Nasser de Melo 
OAB/PR 38.515 
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